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TERMO ADITIVO Nº 070/2025 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 
 

 
Termo aditivo ao Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE CHAPADA-RS, Pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº 87.613.220/0001-79, com sede na Rua Padre 

Anchieta, nº 90, Bairro Centro, na cidade de Chapada-RS, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. Gelson Miguel Scherer, denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

DAKOTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 

43.450.475/0001-92, com sede na Rua Imigrantes, nº 298, Bairro Loteamento Imigrantes, 

município de Nova Bassano/RS CEP 95340-000, e-mail: dakotaconstrutoranb@gmail.com, neste 

ato representada por seu Representante Legal Sr. Everton Luis Pedretti, portador do CPF nº 

015.928.180-64 e portador da Cédula de Identidade nº 7093560527 SSP/RS, a seguir 

denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem aditar o documento original, nos termos e 

condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação de vigência do CONTRATO Nº 

032/2025 por mais 30 (trinta) dias, até 15 de maio de 2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

 O valor do CONTRATO Nº 032/2025 fica aditivado em R$ 4.104,50 (quatro mil cento e 

quatro reais e cinquenta centavos) devido a inclusão/supressão de serviços conforme planilha e 

Parecer Técnico emitidos pelo Setor de Engenharia. 

 Parágrafo único: Com a alteração o valor total do Contrato passa para R$ 56.104,50 

(cinquenta e seis mil cento e quatro reais e cinquenta centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA  

Todas as demais cláusulas e disposições do Contrato nº 032/2025, que não dispuserem em 

contrário, permanecem inalteráveis e em pleno vigor.  

E assim, por ser expressão da verdade, firmam o presente instrumento diante de duas 

testemunhas, que também assinam para que produza efeitos legais.  

 

Chapada RS, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Gelson Miguel Scherer 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

DAKOTA CONSTRUTORA LTDA 

Everton Luis Pedretti 
CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

       Keith Natana Gris     Luciane Vogt 
            CPF  018.498.120-47          CPF  885.700.290-04 
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Visto e Aprovado: 
 
 
 

Dr. Guilherme Steffen 
OAB/RS: 67.892 - Procurador Geral 

 
 
 

Esta página de assinatura é parte integrante e indissociável ao Termo Aditivo nº 070/2025 
firmado entre o MUNICÍPIO DE CHAPADA/RS e DAKOTA CONSTRUTORA LTDA. 

 


